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LE I MUNlOPAI. N" SJ2/IJ7 

Dl 'PÕE ODRE El~\rrnoru:s 

O Prefeito Mumc1paltdauc Pcdru Canário - Esiudo do l::.splnlo Swuo, 110 m;o 
dns prerrogarivns que lhe são confonda.~ pcla Lei Orgãnica Municipal. 

F'A:t. 'ABF.R. qu(! a C:Amarn Mmuc1pnl de Pedro Camírfo-ES, uprovou \! \!U 
S311C10110 a SCJ:.'Ulll(C l..ei. 

ART. 1° - Ficfilll recluz1do!I eni 50% ( uinqOtmtu por Ct!lltCI) os pertent11a1S 
relativos a 1oJos os direi1os cmnstnmcs das Lcts Complumenlan:!> nºs 001 /93 t 

002/93, oom como d11 úi Murnorpal nº 244/93, 

ART. 2° - Ficam assegurndtll> aos atuais se1"~dorc11 o d1nalu o perceber os 
udicio11111s cousuunes das Leis 11 que se refcn: o lirtigu l 0 desta Lt:1 de fonna 
pmporc1onnl eo tempo de: scMço presiado ao Põdcr Públtco 

RT. J" - C.c;tl'I I ~1 cntrani em vigor na data de suo pubhcnção, revogadas as 
d1spos1çfies cm contrario 


